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ESTADO DO CEAR'\

SE,IR17~l'.<\DIA DA f,AZii'"ND A~ "-"---'..&:.; .•.~.J.."..t..~ ...í~ ..•.'-i ~.LJ1.-, ..•.~

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT~ÁRIOS

Ell\JIE'rTTA' IC1\ifS.• ,J r ,.,.;.J..'i Ao. ,. _.-11.... CRf~DITO INDEVIDO

•

Ação fiscnl que denuncia o creditamentn indevido lace ()
extravio dos documentos fiscais de aquisição de mercadorias,
Auto de infração Improcedente, cis que a autuada apresentou
j • 1'1' d L ' -...!' "4-ODCUmenT()Sna JelS queescaracae,nzam a acusaçao oe creOllü
indevido. Recurso oficial conhecido e desprovido. Decisão
unállüne e dc acordo C01U o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado .

RELATÓRIO:

o fisc.al autuante relata na peca inaugural: "Crédito indevido acobertado, ~

P'llU1'dl\I',l'!n~njo fi""êat t":X'II'H\í1:Hin 1'~f-e:I'p,-I'lje,a's Ilni:~,li"'.a-i ..•d~ Hrlnl"'liêu-'q no~ .••• ~~'-'~~_ .l..:~... I _. _. _ , • , '-' •••.• lo _ __ _._'-._ ••••. -, _ •• h,}' "', •• ~

período de janeiro a dezembro de i996".

,......,.,. • • 'I • • ~. • 1 f'" --"!ln """1'\ 1: ~

US üISPOSItIVOSlegaIs mU1ngmos ~Ofarn as art. .C e .".- ao uecrdo
23.969/95. A penalidade foi a do art, 767, IH, "a" do Decreto 21.219/91.



Foi solicitada a penem no sentido de veflJ1car junto à autuada, se as
•• • í .,~. ;. t Ipnmelras vu:!s uas notas !1SCalSse encontram realmeme em pm_,er (a mesma e

no caso de algum desses documentos se encontrar eX'1raviado.....

De pronto atendjda~ íÍcou constat:1do que todas as primeiras VH1S •nas
notn.~ fiscai~ relacionadu~ estavam em poder. ,-

devidamente escriturarias no Tjvro de Registro de
assim, que o crédito aproveitado era legítimo.

da autuada, bem como
Mercndorins. comnrowll1do, .

A julgadora de 111 Instância, diante da penCIa realizada, pugnou pela
• 1.....;:, - 'I' f.....nnprocea.enCla a.a aUD.!açaoe recorreu ae o lClO.

Estado, sllgcri.ndo
A consultoria tributária, emitiu

rdcrcndado pela douta Procuradoria
contlrmacão do ÍuIQamcnto sÜiQular.

3 ~'_." ;....

~ 1"t o re ator10.

o parecer
Geral do '

-1" ().. (.•••r\ r\ 1_ o !.'L.Ul) ! , que
a

:2



que pouco antes da
de arqmvo.. n (pJe

• •

Ainfi'ação, segundo o rc1ato do auto de infração, acusa a empresa
1 I. I' •. I . I I 1'~'aUl!/\::!U:1 UI:; çn:,w.tar-s~ mt,I:;VIU:Hn~nt~ C~ rw!.as lSl:;-U:; stan :1S prnnl;/Jr);!.s VH1S,

em virtude de extravio.

Tempe~li vam.errte, a autuada mgres~ot! com ddesa, trazendo ,:VJS

as tIotas ilscuis tido COIIIO extraviadas, ~ob a alegati,"u de
1° I' - I' .".t--. ~."p:.'.' ~.~':I"'.".I'."'>'I-ll~l,iSCHlil.açaO a empresa navw ITiOGlI1C::lUO n .,~ .~.•'"' .,
d' r 1. 1 r - 1 rlucunou a .oC~:L1zaçaoaos ..•ocumentos.

A julgHdom de 1fi Instância snJicilnli lIma diligênci:-J com n tim de
verifiC'::lf' ,>:p 0 ('0türihll1'ntp: TP:ft1mente: p:dflVa- de nos,>:e: dfl<:: ref'P:rida. ~J f.,10.rns., .L.W"""'& lJ .•••.. -_, 'IW.•_•..••.á.!;;,.Jt.!_'-i" Jl.oL ..••• :i. ••• ~ ••. .a. Ji..i. ••. _ 'lorl.J:L .•..••• "'., fJ"-"I-l~ -_'IoF --_ .•...••.--.- •••••. -

fiscais. COlnprovada, através da dillgéncia, a existéncia das notas fiscais em
p()der dClcontribuinte, ficH descaracterizada fi ação fiscal.

}~cstcs tCflil,)S, ,,'()to
pn.::rviment.) pam qlh:'
. r1 " . d .-lmprt1CCvcnCia .a açao
Ceral do Estado.

É o ;IOtO.

pelo conhecimento do recurso oficial. nCílar-lhc
seja Günfirmado (I julgamento de 111 In;:;,tânc:ia, de
t~C'(""1 rle ac"'rdn r-"m A n"'rpcc-.r d ..:> r1 "11 t •..•PrnCtlr' r1n~-::I.•.•"'•••.•.~, u . v '-, ""'-.'.i ,-.' 1"-'•..• v '_i U •.•C, •..••••.•.•..•.•• ' .•.a"".Vj ••..•
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D.EClSAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é l'ec01-ren!e a
Cia. Brasileira. de Disn'Umiç:ão e recorrido a Célula de Julgamento de 1li

I ,A •

omH,{I! r~f,:m"

Rt:solvem os iliCmhn)s dói 2" Câmiira, por üiiimhnid.uh; {ii; vnins,
fXn"lJ!e':er d'J re~:ur~o uficiai, m.>gar-me prUVLrnento para confirmar a
decisão AHSOLUTÓRlJ\. de 1:' Instância, de :l{:orào {:(}UI {} parecer da
dnutn Pn-'t~un1iinria C;enil do Rstmlo. Ausente ti c.onselheiro Antonio T,uh:
do Nasdm~nto Neto.
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CUNSELHELH.O

Antonio I,UiZ d..) Nascimento Neto

Fr~lllcisco

Nabor Ba

,[h_lL-
iosé lvlaria Viei.a lvlota
CONSELIIEIRO

SALA DAS SRSSÕ'F.S nA a c:Â1\fARA DF: .HTi,GA1\1FNTO no
CONSELHO DE TTARIOS, em Fortaleza, nos )/ de
.~nrno d'" 1 (){'lÍu.<:u,y" \,.i ~.\_'\.J .1.•

P.UL'\..'L'''.I'I'U~.iUL~~~~
UbiI,tan Ferreira de Andrade
PROCURi\DOR DO E0Ti\JJO
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